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Parecer Técnico de Licenca Am biental Simglificada‘[kAS) n°®109983/2019

O empreendlmento Darci Pedro Cota pretende realizar atividade mineraria no municipio de
Nova Era/MG. Buscando regularizar as atividades do empreendlmento f0| formallzado em 28/12/2018
processo administrative de Licenciamento _Amblental Simplificado, via Relatério Ambiental
Simplificado (RAS), n°295538/2016/001/2018. ' |

A Atividade objeto deste licenciamento “Lavra em aluvi&o, exceto areia e cascalho’ Codlgo
A02/10-0 com producao bruta de 12000m®ano, mc:ldenma de critério locacional (Peso 0) o que
justifica a adog&o do procedimento simplificado, conforme parametros € portes deﬁmdos pela
Dehberagao Normativa — DN COPAM n°217/2017.

.0 empreendimento term como coordenadas geograficas latitude 19°42’34” e longitude 42‘.’57’34” ‘

estando inserido em zona sob dominio do Bioma Mata Atlantica, Bacia hldrograf ca do Rlo Piracicaba-
UPGRH DO2. A atividade de lavra de cascalho aurifero aluvionar sera realizada em area total de
.141,71 ha, no leito do Rio Piracicaba, tendo Outorga de direito de uso de aguas publicas
1°038496/2016 e processo DNPM n°831153/207, | - |

Em andlise no S|stema de Infraestrutura de Dados Espaciais do Sisema — IDE-Sisema foi

verificado a’incidéncia do crlterlo locacional- Localizagao prevista em Reserva da Biosfera (Nucleo e

‘TranSigao) de acordo as modalidades de licenciamentos estabelec1das através da matriz de .

conjugacéo de classe e critérios locacionais de enquadramento da DN- 217!2017 o empreendimento
temn critério Locacional 1 devido 2 |ncudenc13 supramtada na 4rea do empreendlmento. Constatou se’
também o fator de restngaolvedagao -localizagao em Unldade de Conservagao IVIumcxpaI (APA g
Municipal Antonio Dias)-. Entretanto os dados néo foram apresentados no Médule 1 e Moédulo 2 do
Formulario de Caracterizacgo do Empreendimento- -FCE; sendo necessario a apresentagéo de
 estudos especificos e anuenma do gestor da unidade de conservagao. ’

Na analise do Relatorlo Ambiental (RAS) e demals documentos foram observados segumtes
incoeréncias, dlvergenclas e/ou falta de mformagoes _
'_'N&o foram relatados os aspectos, impactos ambientais (eﬂuentes liquidos, processos erosivos,
" residuos solidos, ruidos e vibragdes) e medidas de controle amblental )
~ -0 empreendedor ‘informa que nao havera intervencao em area de preservagao permanente, porem
relata que o método produtivo sera através da dragagem do cascalho aurifero no leite do rio ¢ apos a
retirada do matena! seré realizado 0 beneflmamento e disposicdo de rejeito, nao sendo esclarecido se
0 empreendtmento terd uma area de apoio, 0 que necessitaria de Documento Autorizativo de
interveng&o (DAIA). : ' ' ) - '
-0 empreendedor nao mforma sobre procedlmentos de opera@ao e atividades correlac;ionadas

(estrada para o transporte do minério, pliha de rejelto insumos utilizados & o abastecimento da balsa
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de dragagem). _ | ' _

No,“__Relatério Ambiental Simplificado-RAS o empreendedor informa qué a aﬂvidadé 6bjeto do
licenciame_nto nao causa‘ impactos ambientais -negativoé. C_abe ressaltar que a atividade mineraria
pode ocasionar im.pactos a0 meio ambiente‘cbmo' afteragéo da p",aféage'm (supress&o de vege't_agéo,
eroééo e disposigéol de rejeitos), .altéragéo sobre o ambiente aquatico I6tico (aumento da turbidez,
cohtaminagéo'com derramamento de 6leo, assoreamento, afugentamento da fauna aquatica e afetar ‘
as plantas hidrfitas) | . o -

Nao foi éprese'ntado no corpo do Relatdrio AmbientalISimpIifiCado (RAS), propostas- de
monitoramento e medidas mitigédoras. que visem minimizar a degradagé’és ao meio ambiente,
impossibilitando. assim a anadlise adequada dos aspectos e impactos ambientais que possibilitem
atestar a ﬁiabilfdade da atividade-do empreendimento.. ‘ ‘

Ef‘n conclgséo, devido a inex'is’ténc':ia.de informacges, incoe_réh’cias e divérgéncias apontadas no
RAS, veriﬁcadas-nordecorrer aa analise do pfbcesso, -suger_e—sé o indeferimento da Licenga

Ambiental Simplificada para o empreendimento “Darci Pedro Cota” para a atividade de “Lavra em
aluvigo, exceto areia e cascalho”, no municipio de Nova Era/MG. , )

Este parecer foi elaborado com base nas informagées contidas nos relaférios, estudos
ambientais e projetos apresentados. Sendo que a Superintendéncia Regional de Meio Ambiente do
Leste Mineiro, ndo possui responsabilidade técnica e juridica sobre tais, desta forma, a elaboracso,
inéta!'agéo e opéragéo,' assim como a comprovagdo quanto a eficiéncia destes de inteira

- responsabilidade da(s) empresa(s) responsavel (is) efou seu(s) responsavel (is) técnico(s).
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